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coNSELHo EStADuAL DE SEGuRANçA PúBLicA
Resolução Nº 426/20 coNSEP - 2021
ementa: Julgamento do relatório de atividades da corregedoria do de-
traN – ano 2020
o conselho estadual de segurança Pública/coNseP, no uso das atribui-
ções legais, conferidas pela lei nº 7.584/2011, com alterações da lei nº 
8906/19, e resolução 351/18, de 12/12/2018 – regimento interno do 
coNseP, homologado pelo decreto nº 315/19, de 20/09/2019(doe nº 
33.989, de 23/09/2019), e resolução 408-2020, homologada pelo decreto 
No 1.465, respectivamente.
considerando que a corregedoria do departamento de trânsito do Pará/
detraN, constitui-se órgão vinculado ao coNseP, conforme dispõe a re-
solução nº 162/coNseP, de 30 de março de 2011;
considerando o relatório confeccionado pelo seu corregedor Marlenilson 
luiz Pinheiro Miranda, que licenciado por motivo de saúde teve sua revisão 
feita pela corregedora geral, em exercício Marise Paes barreto Marques, 
com exposição temática na 363ª reunião ordinária do colegiado Pleno do 
coNseP, em 29/06/2021;
considerando a exposição do Parecer/voto da lavra do Perito criminal ce-
sar figueiredo cursino – conselheiro titular – representação das entida-
des e trabalhadores do sieds, no Plenário do coNseP, não suscitou quais-
quer restrições pelos conselheiros presentes da 364ª reunião ordinária, 
realizada em 10 de agosto de 2021 .
resolve
art.1º - o relatório de atividades da corregedoria do departamento de 
trânsito do Pará/ano 2020 cujo extrato está disposto no anexo, de auto-
ria e responsabilidade do Procurador autárquico Marlenilson luiz Pinhei-
ro Miranda/titular do cargo, com revisão feita pela Procuradora autárquica 
Marise Paes barreto Marques - corregedora em exercício, foi considerado 
aceitável pelo Plenário do coNseP.
art. 2º - esta resolução entra em vigor na data de sua publicação.
belém/Pa, 10 de agosto de 2021
UalaMe fialHo MacHado
Presidente do coNseP
secretário de estado de segurança Pública e defesa social
Anexo - Resolução Nº 426/21 coNSEP -
ExtRAto Do RELAtÓRio PARA PuBLicAção
1 - Matéria sob exame
 - assunto: relatório de atividades da corregedoria do detraN/Pa – ano 
2020.
2 - exigência regulamentar.
 - vinculação da corregedoria do detraN/Pa ao coNseP – resolução nº 
162/coNseP, de 30/03/2011.
3 – responsabilidade de confecção e apresentação
Procurador autárquico Marlenilson luiz Pinheiro Miranda/titular do car-
go, com revisão feita pela corregedora geral, em exercício Marise Paes 
barreto Marques e apresentado no Plenario do coNseP na 363ª ro, de 
29/06/2021.
4-análise preliminar da matéria pelo Plenário do coNseP
exposição do Parecer/voto da lavra do Perito criminal cesar figueiredo 
cursino – conselheiro titular – representação das entidades e trabalhado-
res do sieds, que extraímos na integra - voto: Mediante análise do relató-
rio acima mencionado, entende-se que a orientação, fiscalização, educação 
e os meios tecnológicos são ferramentas eficazes para esclarecer e sensi-
bilizar servidores para desempenharem com qualidade a correta aplicação 
de normas e procedimentos desta atividade laboral e que os meios digitais 
possibilitam acesso e facilidade da população mesmo diante do cenário 
social (covid-19) como também pelas dificuldades geográficas inerente 
ao nosso território. Neste contexto o estado tem papel fundamental como 
mediador nos serviços públicos de articulação local (municípios), salienta-
se que a lei 12.587/2012 estabelece que municípios com mais de 20mil 
habitantes devem elaborar um Plano de Mobilidade Urbana compatível e 
integrado com o Plano diretor e que ambos devem estar de acordo com o 
estatuto da cidade (art. 41,lei 10.257/2001-brasil). logo,conclui-se com 
voto favorável pela aprovação do relatório supramencionado, ressaltando 
neste ensejo, dentro das possibilidades de recursos, as considerações fi-
nais nos dois últimos parágrafos do item 3. “relatório e Parecer”.
comprovado ter sido editado o relatório dentro do padrão regulamen-
tar disposto na Portaria Nº 024/17 - coNseP, 27/12/2017 (doe nº 
33.530 de 04/01/2018) e Portaria Nº 05/18-coNseP, de 03/07/2018 
(doe Nº 33.653 de 10/07/2018).
5 – Julgamento do Plenário
 - aceitável o relatório de atividades do detraN (ano 2020) , por unani-
midade dos conselheiros presentes no Plenário da 364ª reunião ordinária, 
realizada em 10/08/2021.
belém/Pa, 10 de agosto de 2021 .
UalaMe fialHo MacHado
Presidente do coNseP
secretário de estado de segurança Pública e defesa social

Protocolo: 694658

coNSELHo EStADuAL DE SEGuRANçA PúBLicA
RESoLução Nº 427/ coNSEP-2020
eMeNta: relatório de atividades da corregedoria geral Penitenciária - ano 
2020
o conselho estadual de segurança Pública/coNseP, no uso das atribui-
ções legais, conferidas pela lei nº 7.584/2011, com alterações da lei nº 
8906/19, e resolução 351/18, de 12/12/2018 – regimento interno do 
coNseP, homologado pelo decreto nº 315/19, de 20/09/2019(doe nº 
33.989, de 23/09/2019), e resolução 408-2020, homologada pelo decreto 
No 1.465, respectivamente.
considerando que a corregedoria geral Penitenciária é vinculada ao coN-
seP, conforme dispõem as resoluções nº 066, de 16/12/2016 e nº 117, de 
12/03/2008, respectivamente;
considerando o relatório sobre os trabalhos desenvolvidos no ano de 
2020 elaborado pelo Procurador autárquico renato Nunes valle, e apre-
sentado no Plenário da 363ª reunião ordinária , realizada em 29/06/2021, 
pelo Procurador autárquico vitor ramos eduardo – corregedor geral Peni-
tenciário, em exercício.
considerando o parecer da lavra do advº José luiz guerreiro Holanda apre-
sentado pelo advº tiago lopes Pereira, conselheiros titular e suplente, 
respectivamente da representação do cedeca-eMaUs;
considerando que a exposição temática do relatório, apresentada no Ple-
nário do coNseP, não suscitou quaisquer restrições pelos conselheiros 
presentes da 364ª reunião ordinária, realizada em 10 de agosto de 2021.
resolve
art. 1º - o relatório de atividades da corregedoria geral Penitenciária – 
ano 2020, cujo extrato com as recomendações está disposto no anexo, de 
autoria e responsabilidade do Procurador autárquico renato Nunes valle e 
pelo Procurador autárquico vitor ramos eduardo – corregedor geral Pe-
nitenciário, em exercício, foi considerado aceito pelo Plenário do coNseP.
art. 2º - esta resolução entre em vigor na data de sua publicação.
belém, 10 de agosto de 2021
UalaMe fialHo MacHado
Presidente do coNseP
secretário de estado de segurança Pública e defesa social
ANExo
Resolução Nº 427/coNSEP - 2021
ExtRAto Do RELAtÓRio
1-Matéria sob exame:
assUNto: relatório de atividades da corregedoria geral Penitenciária / 
ano 2020.
2- exigência regimental
 - vinculação da corregedoria geral Penitenciaria do coNseP conforme 
dispõe a resolução nº 117/coNseP, de 12/03/2008.
3 - responsabilidade
 - corregedor geral Penitenciário/ seaP – Procurador autárquico renato 
Nunes valle, com apresentação feita pelo Procurador autárquico vitor ra-
mos eduardo, corregedor Penitenciário, em exercício, na 363ª reunião 
ordinária do coNseP, realizada em 31/05/2021.
4-análise preliminar da matéria pelo Plenário do coNseP
-comprovado ter sido editado o relatório dentro do padrão regulamen-
tar disposta na Portaria Nº 024/17 - coNseP, 27/12/2017. (doe nº 
33.530 de 04/01/2018) Portaria Nº 05/18-coNseP, de 03/07/2018 
(doe Nº 33.653 de 10/07/2018).
5-Parecer/voto
“....coNclUsÃo e voto- embora o relatório sendo produzido de forma 
circunstanciada, assim demonstrando as atividades desenvolvidas pelo Ór-
gão da corregedoria geral Penitenciária, concluindo que o desenvolvimen-
to dos trabalhos fora realizada de forma satisfatória, apesar dos percalços, 
especificamente decorrente da COVID-19, o qual estamos promissores e 
seus resultados, comparada as dificuldades encontradas, por exemplo: se 
ligadas a pessoal e material para melhor desenvolvimento dos trabalhos, 
ou mesmo quanto às logísticas implementadas. Pelas razões acima ex-
pendidas, voto pela aprovação do relatório elaborado de acordo com as 
Portarias 024/17 e 05/18-coNseP, tendo em vista os trabalhos realizados 
pela corregedoria geral Penitenciária de forma profícua.
6– Julgamento do Plenário
 - aceito o relatório de atividades, pela unanimidade dos conselheiros pre-
sentes no Plenário da Plenário da 364ª reunião ordinária, realizada em 
10/08/2021.
belém, 10 de agosto de 2021.
UalaMe fialHo MacHado
Presidente do coNseP
secretário de estado de segurança Pública e defesa social

Protocolo: 694663
coNSELHo EStADuAL DE SEGuRANçA PúBLicA
RESoLução Nº 428/coNSEP
eMeNta: relatório de atividades do disque-denúncia - anos 2019 e 2020
o conselho estadual de segurança Pública/coNseP, no uso das atribui-
ções legais, conferidas pela lei nº 7.584/2011, com alterações da lei nº 
8906/19, e resolução 351/18, de 12/12/2018 – regimento interno do 
coNseP, homologado pelo decreto nº 315/19, de 20/09/2019(doe nº 
33.989, de 23/09/2019), e resolução 408-2020, homologada pelo decreto 
No 1.465, respectivamente.
considerando que o disque-denúncia do sieds é vinculado tecnicamen-
te ao coNseP, conforme dispõe o art. 15, da lei estadual nº 7.584, de 
28/12/2011, sendo atribuição do colegiado, conhecer, analisar, avaliar e 
decidir sobre sua funcionalidade e desempenho;


